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Concedê 1ic€nça Eatêrnidadê a servidora Bunj-cipal e dá
outlas provj.dêncj.as

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legaj,s e dê confÕrmidade com o Inciso
VI do ârtigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 7o, XVIII da CE, Artigo
137 da Lei 1,'129, de 26 de dezeÍLbro de 1994 e dema.is alteraçôesi Lei
Complementar N". 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores afteraÇÕes e Lei
Complementar N" 080/201-1, dê 07 de junho de 2011 e posteriores alteraÇôes,

RESOLVE:

Art. 1' Conceder ficenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipaf !,ÍÀIÀRÀ IOLDO RECII, ocupante do carqo de
provimento efetivo de ODOI{TóIOGÀ, com cargâ horária de 40 (quarenta) horas
semanais, portadora da matricula ?388. na Secretaria Municipal de Saúde, a
partir de 02 de agosto de 2024 até 28 de janeiro de 2025, devendo netornar
ao trabalho em 29 de janeiro de 2025.

aI, em 06 de agosto de 2024.
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